
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE CANOAS

ERRATA AO TERMO DE CONTRATO Nº 017/GAPCO-HACO/2023

O objeto do presente instrumento é contratação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva,  sob  demanda,  do  equipamento  Marca  Wiener  modelo  Cor  50  com
fornecimento de peças, em proveito do Hospital de Aeronáutica de Canoas, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

No que se refere ao Termo de  Contrato n° 017/GAPCO-HACO/2023, foi identificado um
erro material na cláusula quarta, item 4.1 quanto ao ano do exercício. Sendo assim, opta-se pela
seguinte correção na referida cláusula do termo de contrato:

ONDE SE LÊ:

“As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação... ”

LEIA-SE:

“As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação... ”

PELA CONTRATANTE:

RODRIGO MOREIRA CHAVES Cel Med
Ordenador de Despesas do HACO

PELA CONTRATADA:

GUILLERMO MIGUEL EDUARDO ROJKIN 

                                                                                                                               Representante Legal
TESTEMUNHAS:

ADÃO HENRIQUE PATINES PEDROSO Cel R1 
Agente de Controle Interno do HACO 

GUILHERME BORGES BUBOLS 1º Ten.

Fiscal do Contrato
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten GUILHERME BORGES BUBOLS no dia 12/06/2023 às
10:00:08 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Terceiro Sargento RACHEL URSULA DE PAIVA LELES no dia
12/06/2023 às 13:32:42 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel ADÃO HENRIQUE PATINES PEDROSO no dia
12/06/2023 às 15:47:25 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel RODRIGO MOREIRA CHAVES no dia 12/06/2023 às 16:
05:58 no horário oficial de Brasília.
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